
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Compras
 

RESUMO

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO UASG 090059  
 

UNIDADE SOLICITANTE
  
Escola da Magistratura Federal e Revista do TRF-6ª Região - ESMAG
 
 
JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE item 2 do TR 1668793
 
OBJETO
 

Contratação da cessão de uso dos espaços do Instituto Inhotim, mediante o pagamento dos custos operacionais vinculados
à operação, mobilização de equipes e adequado funcionamento das áreas durante o período de utilização, a fim de
viabilizar a realização do Congresso "Direito, Vida e Arte", evento promovido pela Escola de Magistratura do Tribunal
Regional Federal da 6ª Região em parceria com o Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal
(CEJ/CJF), a realizar-se nos dias 21 e 22 de maio de 2026, na sede do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, em Belo
Horizonte/MG, e no Instituto Inhotim, em Brumadinho/MG, conforme Termo de Referência 1668793 e abaixo:
 
Valor Total da Contratação: R$ 14.650,00 (catorze mil, seiscentos e cinquenta reais).
 
CONTRATADA
 
INSTITUTO INHOTIM - CNPJ 05.422.243/0001-31
 
FUNDAMENTO LEGAL
 
Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021
 
INFORMAÇÕES ADCIONAIS
 
1- A licitação é inexigível, tendo em vista a impossibilidade fática de competição, tendo em vista a locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, demostrada nos documentos 
 
2- A fim de cumprir o § 4º do art. 23 da Lei 14.133/21 foi apresentada justificativa, conforme se verifica nos itens 3
(Parâmetros de Pesquisa Utilizados) e 5 (Análise Crítica dos Preços Estimados) da Inf. Conclusiva - Valor Estimado da
Contratação conforme 1669208. 
 
3- Os presentes autos deverão ser submetidos à SECOF para ratificação da inexigibilidade de licitação, em cumprimento
ao art. 71 inciso IV , 4º da Lei 14.133/2021.
 
LINKS
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Bruno Seabra Dumont
Seção de Compras - SECOM
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Seabra Dumont, Técnico Judiciário, em 09/04/2026, às
14:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1706509 e o código
CRC 4BFAFA20.
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- Classificação da Despesa 1664176
- Mapa de Riscos 1629340
- Mapa Comparativo de Preços 1629341
- Informação Conclusiva - Valor Estimado da Contratação 1669208
- Informação PCA 1664631
- Autorização da Contratação 1663524
- Proposta 1690800 / Validade: 22/05/2026
- SICAF 1706423 CND: 20/09/2026 / CRF: 25/04/2026 / CNDT: 22/09/2026 / CADIN 1706423
- Habilitação Empresa 1706423
- Habilitação Sócios 1706423
- Ciência do TR pela empresa 1698054
- Checklist 1685758
 

REMESSA
 
Nesta data, faço remessa da presente solicitação à ASJUD, para análise e posterior encaminhamento para despacho de
ratificação da inexigibilidade pela autoridade competente. 
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